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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta data, 11/11/2020 (quarta-feira), no Diário da 

Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 27, tendo 

sido selecionado, dentre outros, julgado inerente à ação de cobrança de seguro c/c 

indenizatória por danos materiais e morais. Sentença de parcial procedência dos 

pedidos exordiais, atacada por recursos de apelação interpostos por ambas as partes 

litigantes. Hipótese em que foi negado o pagamento da indenização securitária, ao 

argumento de que o segurado apresentava estado de embriaguez no momento do 

acidente de trânsito que o vitimou. Entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que o estado de ebriedade, eventualmente apresentado pelo 

segurado, não afasta, no seguro de vida, a obrigação da seguradora de pagar, ao 

beneficiário, o capital segurado. Dano moral inconteste configurado in re ipsa e 

resultante da falha na prestação do serviço cometida pela seguradora contra a autora, caracterizada pela 

excessiva demora na regulação do sinistro. Aplicação da teoria da perda do tempo útil. Valor da indenização 

fixado na quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais), em atenção aos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. Sentença parcialmente reformada. Primeiro recurso parcialmente provido. Segundo recurso 

desprovido. 

 

Ademais, Concurso público. Nova Iguaçu. Candidato aprovado dentro do número de vagas. Calamidade 

financeira do município. Apela a autora da sentença, que julgou improcedente o seu pedido de imediata 

convocação, nomeação e posse para o cargo de auxiliar de serviços gerais do Município de Nova Iguaçu, para 

o qual foi aprovada em concurso público, dentro do número de vagas oferecidas no edital. O E. Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 598.099/MS, sob o regime de repercussão geral, firmou a tese de que 

"O candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital possui direito 

subjetivo à nomeação". (Tema 161). Entretanto, no mesmo julgado, ficou expressamente ressalvado que 
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determinadas situações excepcionais podem justificar o não cumprimento do dever de nomeação por parte da 

Administração Pública. No caso concreto, o apelado comprovou a existência do estado de calamidade pública 

no âmbito da administração financeira do Município, declarado no Decreto 11.068/2017, posteriormente 

reconhecido pela Lei 4.676 de 20/09/2017, o que autoriza a não nomeação de novos servidores, diante do 

interesse público. Situação que se agravou, ainda mais, com a crise sanitária gerada pela pandemia da COVID-

19, que derrubou a arrecadação financeira de todos os entes da federação e trouxe novas despesas em saúde 

pública. Direito não absoluto. Recurso desprovido, nos termos do voto do desembargador relator. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 

 

Anvisa deve informar, em 48 horas, motivação para a suspensão dos testes da CoronaVac 

 

O ministro Ricardo Lewandowski determinou que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) preste, em 

48 horas, informações sobre os critérios utilizados para proceder aos estudos e experimentos referentes à 

vacina desenvolvida pela farmacêutica chinesa Sinovac Biotech em parceria com o Instituto Butantan, e sobre o 

estágio de aprovação desta e das demais vacinas contra a Covid-19. A determinação levou em conta a recente 

decisão da agência, responsável pela concessão de registro dos imunizantes disponibilizados ou 

comercializados no País, de suspender os testes da vacina, conhecida como CoronaVac. 

 

A decisão foi tomada nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs 754 e 756). O 

ministro, que também é relator de outras duas ações ajuizadas por partidos políticos sobre a vacinação da 

população contra a Covid-19, destacou o relevante interesse público e coletivo discutido nas ações e a 

disposição constitucional (artigo 196) de que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco à doença e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

 

As ações foram ajuizadas depois que o presidente da República, Jair Bolsonaro, anunciou que a vacinação 

contra a Covid-19 não será obrigatória no Brasil e que o país não irá adquirir a CoronaVac. Entre os pedidos 

formulados estão o de que o STF fixe a orientação de que compete aos estados e aos municípios determinarem 

a realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas no combate à pandemia da Covid-19 e de 

que o governo assine protocolo de intenção de compra da 46 milhões de doses da vacina, conforme anunciado 

pelo Ministério da Saúde. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Incompetência do juiz impõe anulação de provas em investigação sobre irregularidades na 

saúde do DF 
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A Quinta Turma reconheceu a nulidade de operação de busca e apreensão determinada pela 6ª Vara Criminal 

de Brasília no âmbito da Operação Grabato, deflagrada para apurar supostas ilegalidades na contratação de 

serviços e equipamentos para o hospital de campanha montado no Estádio Nacional de Brasília durante a 

pandemia da Covid-19. Como consequência, o colegiado declarou inválidas as provas obtidas na diligência 

policial. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) já havia declarado a incompetência da vara 

criminal para a análise do caso, tendo em vista que a investigação envolve valores do Fundo de Saúde do DF, 

que são repassados pela União ao governo local. 

 

Entretanto, apesar de submeter os autos à Justiça Federal, o TJDFT entendeu que não seria o caso de anular 

as provas obtidas nas investigações, já que a divisão da Justiça estaria relacionada apenas ao princípio da 

especialização. Assim, para o tribunal, caberia à Justiça Federal decidir se ratificaria ou não os atos praticados 

até então no processo. 

 

Sem aparência 

 

Relator do habeas corpus na Quinta Turma, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que a situação 

dos autos não envolve a aplicação da teoria do juízo aparente, segundo a qual é possível aproveitar os atos 

decisórios de autoridade judicial incompetente que, na época, era aparentemente competente para o caso. 

 

De acordo com o ministro, a própria decisão de primeiro grau que deferiu a busca e apreensão apontou que a 

investigação se refere a quantias repassadas pela União para o combate à Covid-19, tendo, inclusive, 

autorizado que o cumprimento da medida fosse acompanhado pela Controladoria-Geral da União, com o 

compartilhamento de provas. 

 

"Nessa linha de intelecção, reafirmo ser manifesta a impossibilidade de falar em juízo aparente, porquanto de 

prévio conhecimento da autoridade judicial que os fatos investigados envolviam verbas da União", declarou o 

ministro, acrescentando que, pelo mesmo motivo, não é possível deixar para a Justiça Federal a decisão sobre 

a ratificação dos atos anteriores. 

 

Privacidade devassada 

 

Além disso, Reynaldo Soares da Fonseca explicou que prevalece no sistema processual penal moderno a 

orientação de que a eventual alegação de nulidade deve vir acompanhada da demonstração do efetivo prejuízo, 

nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal. 

 

No caso dos autos – apontou o ministro –, a nulidade indicada no habeas corpus está relacionada ao 

reconhecimento da incompetência absoluta do juízo que determinou a medida de busca e apreensão na 

Operação Grabato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art563


"Tem-se, portanto, manifesto o prejuízo suportado pelo recorrente, que teve sua privacidade, a qual é protegida 

constitucionalmente, devassada por juízo sabidamente incompetente desde o início. Dessarte, quem produz 

prova sem ter competência provoca prova ilícita, nos termos do artigo 157 do Código de Processo Penal, sem 

possibilidade de ter, no ponto, visão utilitária", concluiu o relator, ao declarar a nulidade da busca e apreensão e 

das provas obtidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ suspende eleições presenciais no Vasco da Gama 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

que havia permitido a realização de eleições presenciais para a diretoria do Club de Regatas Vasco da Gama. 

 

Segundo o ministro, no contexto da pandemia da Covid-19, a votação de forma presencial pode gerar prejuízos 

irreversíveis à saúde pública. 

 

"O risco de disseminação do contágio da Covid-19, com consequências graves que poderão ser percebidas em 

futuro breve, impõe, portanto, pela emergência sanitária do caso posto para apreciação, o deferimento da tutela 

provisória pedida", afirmou o ministro. O processo eleitoral no Vasco ocorreu neste sábado, no Rio de Janeiro. 

A decisão do ministro foi tomada durante o plantão judicial do STJ, regime adotado desde quarta-feira em razão 

de um ataque cibernético detectado na rede de informática do tribunal. 

 

Mudança inesperada 

 

No pedido de tutela provisória, um sócio do clube afirmou que a realização das eleições presenciais foi 

determinada por liminar de um desembargador do TJRJ, contrariando decisão anterior que havia autorizado o 

pleito na modalidade eletrônica. 

 

Segundo o requerente, isso gerou uma situação "esdrúxula", na qual candidatos, dirigentes, associados e 

demais participantes da campanha tiveram que se mobilizar às pressas para participar do processo, mesmo 

sem a adoção de medidas de segurança. 

 

O sócio afirmou que o clube não teria como se preparar para a realização de eleições presenciais em um 

período tão curto, e a insistência nesse modelo poderia causar aglomerações, tumulto e desrespeito às regras 

sanitárias. 

 

Risco à saúde 

 

"A situação emergencial é indubitável e está claramente explicitada, uma vez que a eleição já está acontecendo 

e os prejuízos podem ser irreversíveis", declarou o ministro Humberto Martins. 

 

O presidente lembrou que, em meio à pandemia, medidas como a que autorizou as eleições presenciais 

contrariam as normas de proteção da saúde pública. 
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"No atual contexto pandêmico, a virtualização de reuniões, sessões, votações etc. tornou-se importante 

ferramenta para frear o avanço do contágio, tão nefasto, da Covid-19", lembrou o ministro. 

Humberto Martins disse que não se pode deixar de utilizar a tecnologia em prol da saúde pública. Para ele, a 

adoção da modalidade eletrônica de votação é condizente com uma atuação administrativa responsável. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Lei Estadual nº 9.087, de 10 de novembro de 2020 - Veda a retenção e os descontos no pagamento 

de recursos emergenciais ao setor cultural e disciplina a fixação de exigências nos respectivos editais, na forma 

que menciona. 

 

Fonte: DORJ 

 

--------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0013030-67.2018.8.19.0002 

Rel. Des. Marco Aurélio Bezerra de Melo 

Dm. 22.10.2020 e p. 03.11.2020  

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. FATURAS MENSAIS EXIGIDAS 

EM DUPLICIDADE. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR ADIMPLIDO E NÃO 

RESTITUÍDO ADMINISTRATIVAMENTE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO 

MANIFESTADO PELA PARTE RÉ. 

 

1- Inicialmente, destacamos que o reconhecimento de relação de consumo entre as partes e do próprio 

pagamento em duplicidade dos valores referentes às faturas mensais se encontram preclusas, uma vez que a 

parte ré tão somente alega nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ao supostamente não permitir a 

comprovação da devolução administrativa do valor adimplida pelo autor, pleiteando em caráter subsidiário a 

determinação de devolução do valor apenas na forma simples; 

 

2- Inexistência de nulidade. Conquanto seja possível ao juízo requerer, de ofício, a produção de provas 

que entende necessárias para o deslinde da controvérsia, tal fato não elide o dever das partes de comprovar 

suas alegações, seja no tocante ao fato constitutivo do direito (art. 373, I, CPC/15), seja no tocante ao fato 

impeditivo, extintivo e modificativo (art. 373, II, do CPC/15),  sendo certo que a afirmação de que o valor teria 

sido efetivamente devolvido à autora poderia ser comprovado por simples prova documental, qual seja, o 

comprovante de transferência dos valores em discussão para a conta corrente do autor, o que não ocorreu, 

prova esta deferida pelo juízo. Destaque-se, ademais, a preclusão lógica para a reabertura da discussão, uma 

vez que, instada a informar se pretenderia a produção de novas provas, a ré requereu o julgamento antecipado 

da lide, sem ressalvas; 
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3- Em se tratando de relação de consumo, a responsabilidade objetiva do fornecedor impõe a este a 

comprovação do rompimento do nexo causal entre o serviço prestado e o vício ocorrido, à luz do art. 20, do 

CDC/90. Assim, não tendo o réu conseguido demonstrar a efetiva devolução do numerário despendido pelo 

autor no adimplemento em duplicidade das prestações, a restituição dos valores é medida que se impõe; 

 

4- Todavia, deve-se acolher em parte as razões de recorrente para determinar que a devolução dos 

valores se dê na forma simples, em se considerando a inexistência de comprovada má-fé do fornecedor, 

conforme jurisprudência consolidada do STJ. Inteligência, ademais, do verbete sumular 230-TJRJ; 

 

5- Sentença parcialmente reformada. Recurso provido em parte, em julgamento monocrático autorizado 

pelo art. 932, V, a, do CPC/15. 

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.081, de 10 de novembro de 2020 - Dispõe sobre o programa “células motivadoras” 

de prevenção e combate ao abandono escolar na rede pública do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Lei Estadual nº 9.082, de 10 de novembro de 2020 - Altera a Lei nº 7.990, de 18 de junho de 2018, 

que “veda a cobrança de valores decorrentes da lavratura do termo de ocorrência de irregularidade (TOI) na 

mesma conta, fatura ou boleto bancário, no qual se remunere o serviço, no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro”.  

 

Lei Estadual nº 9.083, de 10 de novembro de 2020 - Exime agentes públicos do pagamento de 

indenizações ao estado ou a terceiros, por dano material causado na condução de viatura pública em 

decorrência da prestação de serviço público de urgência e emergência, na forma que especifica.  

 

Lei Estadual nº 9.084, de 10 de novembro de 2020 - Dispõe sobre o programa de valorização das 

direções das unidades escolares da rede oficial do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.088, de 10 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a vedação de qualquer alteração 

de localização e/ou fachada das unidades da CEASA - Central de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 
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Olavo de Carvalho tem pedido de liminar negado 

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão domiciliar de advogada acusada de atuação na venda de decisões judiciais 

em SP 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 192705, em que a 

defesa da advogada C. M. C. pedia a revogação da sua prisão domiciliar. Ela é investigada na Operação 

Westminster, que apura a venda de decisões judiciais em demandas milionárias em curso na Justiça Federal de 

São Paulo. 

 

De acordo com os autos, a advogada seria uma das responsáveis pela lavagem de capitais oriundos da 

negociação das decisões judiciais. Ela teve a prisão preventiva decretada em julho deste ano e, posteriormente 

o ministro relator de habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) substituiu, 

monocraticamente, a prisão preventiva por medidas cautelares diversas. A turma, ao julgar o HC, cassou a 

liminar e determinou o seu recolhimento domiciliar, pois a acusada está grávida e é mãe de uma criança de 

quatro anos. No RHC, a defesa alegava que a custódia domiciliar é desnecessária, pois ela não descumpriu as 

medidas cautelares fixadas nem fugiu ou atentou contra a instrução processual. 

 

Gravidade da conduta 

 

O ministro Edson Fachin não verificou, no caso, constrangimento ilegal que justifique a revogação da medida. A 

seu ver, a decisão do STJ está suficientemente fundamentada, e o modo de agir da advogada mostra a 

gravidade concreta da conduta e o elevado risco de reiteração delitiva, que evidenciam a necessidade da 

segregação domiciliar. 

 

Segundo o relator, a decisão do STJ destacou o papel que a advogada teria desempenhado na elaboração de 

contratos, na participação em reuniões em que se negociou o pagamento de propina e no auxílio na lavagem 

de dinheiro ilícito, circunstâncias que sinalizariam potencial risco à ordem pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma define penas do ex-senador Valdir Raupp por corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) encerrou o julgamento da Ação Penal (AP) 1015 e, por 

maioria de votos, fixou a pena de 7 anos e 6 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, ao ex-senador 

Valdir Raupp (PMDB-RO) pela prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. A Maria Cléia 
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Santo, ex-assessora parlamentar, o colegiado aplicou a pena de 5 anos e 10 meses de reclusão, também em 

regime inicial semiaberto, pelos mesmos crimes. O assessor Pedro Roberto Rocha foi absolvido, à 

unanimidade, por ausência de provas. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), em 2010, o parlamentar, com o auxílio da assessora, 

recebeu R$ 500 mil, a título de doação eleitoral, da construtora Queiroz Galvão. O valor, repassado ao Diretório 

Regional do PMDB em Rondônia, veio do esquema estabelecido na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, 

na época ocupada por Paulo Roberto Costa, e teve como contrapartida o apoio de Raupp à manutenção de 

Costa na diretoria da estatal. 

 

Os ministros Edson Fachin (relator), Celso de Mello (revisor) e Cármen Lúcia votaram pela condenação, por 

entenderem que o conjunto probatório dos autos não deixa dúvidas acerca da solicitação e do recebimento, 

pelo ex-senador, de vantagem indevida a título de doação eleitoral. Votaram pela absolvição dos réus, por 

insuficiência de provas, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. O julgamento estava suspenso e 

teve continuidade na sessão de hoje apenas para definição das penas. 

 

Dosimetria 

 

Na composição da dosimetria, o revisor e a ministra Cármen Lúcia acompanharam integralmente a proposta 

apresentada pelo ministro Edson Fachin para aplicar a Valdir Raupp a pena de 7 anos e 6 meses de reclusão, 

em regime inicial semiaberto, e o pagamento de 75 dias-multa no valor de três salários mínimos vigentes na 

época dos fatos. Eles consideraram o ”intenso” juízo de reprovação sobre a conduta do ex-senador, que 

exerce, há anos, representação popular, obtida por meio da confiança depositada pelos eleitores em sua 

atuação. 

 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, que apresentou divergência sobre esse ponto, a culpabilidade da 

conduta dos réus mostra grau de reprovação comum, e não intenso. Segundo ele, Raupp e a ex-assessora são 

réus primários, não há nos autos informações que desabonem sua conduta social nem indícios de 

periculosidade que indiquem que voltarão a cometer os mesmos delitos novamente. Com base nessa 

compreensão, Lewandowski, acompanhado do ministro Gilmar Mendes, votou para aplicar ao ex-senador a 

pena de 5 anos e 5 meses de reclusão e ao pagamento de 35 dias-multa no valor de um salário mínimo. Eles 

também ficaram vencidos ao votarem pela condenação da ex-assessora à pena de 5 anos de reclusão e ao 

pagamento de 20 dias-multa no valor de meio salário mínimo. 

 

Indenização 

 

A título de indenização por danos materiais a ser paga à Petrobras, foi fixado o valor de R$ 500 mil, a ser 

recolhido de forma solidária pelos dois condenados. O mesmo montante foi proposto a título de danos morais 

coletivos. Ficaram vencidos, também nesse ponto, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, para 

quem a exigência de valor indenizatório deve ser feita mediante instrumentos processuais próprios e 

autônomos, no âmbito cível. 

 



Por unanimidade, o colegiado determinou a interdição dos dois condenados para o exercício de cargo ou 

função pública de qualquer natureza pelo dobro do tempo das respectivas penas privativas de liberdade 

aplicadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma restabelece prisão de empresário acusado de corrupção no sistema de transporte 

do DF 

 

A Primeira Turma manteve decreto de prisão contra o empresário Ronaldo de Oliveira, acusado de corrupção 

ativa em esquema de fraudes no sistema de bilhetagem eletrônica do Transporte Urbano do Distrito Federal 

(DFTrans). Investigado pela Operação Trickster, o esquema teria desviado R$ 1 bilhão entre janeiro de 2017 e 

março de 2018. Por maioria dos votos, o colegiado negou o Habeas Corpus (HC) 191172 e cassou a liminar 

anteriormente deferida nos autos. 

 

O empresário é acusado de oferecer vantagens indevidas ao coordenador da unidade de bilhetagem 

automática do DFTrans para que ele deixasse de supervisionar a atuação da Cooperbras, cooperativa dirigida 

por Oliveira.  

 

A prisão preventiva do empresário foi decretada em abril de 2019 pelo juízo da Primeira Vara Criminal de 

Brasília (DF), por entender que a medida era indispensável à instrução criminal, em razão da suposta ameaça a 

duas testemunhas, e à aplicação da lei penal, diante da possibilidade de ocultação de valores provenientes dos 

crimes e da sua condição de foragido. Pedidos sucessivos de soltura foram negados pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No HC apresentado ao Supremo, a defesa alegava a insubsistência dos fundamentos do decreto de prisão e a 

não comprovação das ameaças às testemunhas. Em 18/9, o relator do habeas corpus, ministro Marco Aurélio, 

deferiu liminar e revogou a prisão preventiva. Em sua decisão, o ministro destacou que a instrução fora 

encerrada e, portanto, não se manteria o fundamento da suposta ameaça a testemunhas do processo, pois 

estaria afastado o risco de interferência na produção de provas. Segundo a defesa, após o deferimento da 

liminar, seu cliente retornou à sua residência e ao convívio familiar e se colocou à disposição do juízo. 

 

Provas de autoria 

 

No julgamento do mérito do habeas, no entanto, a maioria dos integrantes da Turma acompanhou o voto do 

ministro Alexandre de Moraes pelo indeferimento do HC e pela cassação da liminar. Para ele, é direito da 

Justiça manter o decreto de prisão de quem se manteve foragido, mesmo concluída a instrução processual, e 

diante de fortes provas de autoria e materialidade. Segundo seu entendimento, não há no caso qualquer 

ilegalidade na decretação e na manutenção da custódia. 

 

Seguiram seu voto os ministros Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso e Rosa Weber. Barroso lembrou que também 

há nos autos informação de que, além das ameaças, Oliveira teria agredido uma das testemunhas. 
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O relator ficou vencido ao votar pelo deferimento do pedido, reiterando as razões apresentadas na análise 

cautelar. Conforme o ministro Marco Aurélio, outros dois réus que respondem ao mesmo processo estão soltos. 

“A instrução está encerrada e, portando, o paciente não pode influenciar mais a fase probatória”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma confirma competência da Justiça estadual para julgar promotor aposentado do 

RJ 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Gilmar Mendes que revogou a prisão 

preventiva do promotor de Justiça aposentado Flávio Bonazza, decretada pelo Juízo da 7ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro (RJ), e declarou a competência da primeira instância da Justiça estadual para processá-lo e julgá-lo. 

A decisão foi proferida no julgamento de agravo da Procuradoria-Geral da República (PGR) no Habeas Corpus 

(HC) 181978. 

 

Bonazza, que se aposentou no decorrer da ação penal, foi denunciado pelo Ministério Público estadual pela 

suposta prática dos crimes de corrupção passiva e de integrar organização criminosa. Em razão de sua 

aposentadoria e da consequente extinção do foro por prerrogativa de função, o Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJ-RJ) declinou da competência em favor da Justiça Federal, em razão de conexão com ação nela em 

curso. No STJ, monocraticamente, o ministro relator não conheceu do HC. 

 

No habeas corpus ao Supremo, a defesa sustentava não haver conexão entre os atos imputados a Bonazza e 

os fatos investigados na Operação Ponto Final (desdobramento da Lava-Jato que revelou o pagamento de 

propina a agentes públicos por empresários do setor de transporte no Rio de Janeiro), a cargo da 7ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro. Segundo a defesa, a competência da Justiça Federal para o processamento e o 

julgamento das condutas criminosas relacionadas às empresas do setor de transporte público do do Estado do 

Rio de Janeiro tem sido afirmada unicamente pela suposta conexão entre essas condutas e os crimes 

praticados pela organização criminosa capitaneada pelo ex-governador Sérgio Cabral. 

 

Delação não fixa competência 

 

Ao votar pela rejeição do agravo, o ministro Gilmar Mendes reafirmou seu entendimento de que a 

argumentação jurídica que fundamenta a suposta conexão entre a conduta de Bonazza e os fatos investigados 

na Operação Ponto Final é a colaboração premiada de Lelis Teixeira, presidente executivo da Federação das 

Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor) na época dos fatos.  

 

Segundo Teixeira, na qualidade de titular da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Cidadania do Rio 

de Janeiro, Bonazza teria favorecido os interesses de empresários e agentes de diversas empresas do setor, 

mediante o oferecimento de informações privilegiadas sobre as investigações em curso e a promessa de 

inviabilizar o ajuizamento de ações civis públicas contra a organização. Em troca, teria recebido vantagem 

indevida no valor de R$ 60 mil por mês, entre junho de 2014 e março de 2016. 
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O ministro Gilmar Mendes enfatizou que a jurisprudência do Supremo já pacificou o entendimento de que a 

colaboração premiada não fixa competência e que, conforme decisão no Inquérito (INQ) 4130, os fatos 

relatados em colaboração premiada não geram prevenção. Enquanto meio de obtenção de prova, esses fatos, 

quando não conexos com o objeto do processo que deu origem ao acordo, devem receber o tratamento 

conferido ao encontro fortuito de provas. 

 

“A regra, no processo penal, é o respeito ao princípio do juiz natural, com a devida separação das 

competências entre Justiça Estadual e Justiça Federal”, afirmou. Segundo o relator, a competência não pode 

ser definida com base em critério temático e aglutinativo de casos atribuídos aleatoriamente pelos órgãos de 

persecução e julgamento, “como se tudo fizesse parte de um mesmo contexto, independente das 

peculiaridades de cada situação”. 

 

Decreto prisional 

 

Quanto à prisão preventiva, Gilmar Mendes reafirmou que não há elementos concretos que justifiquem a 

necessidade de segregação cautelar ou que demonstrem sua periculosidade, mas apenas se fundamenta em 

“suposições e ilações”. O decreto prisional utiliza como principal fundamento para a prisão um fato ocorrido em 

31/10/2019, quando Bonazza teria solicitado a exclusão de sua conta de e-mail da provedora Apple, após o 

vazamento de notícias da possível colaboração premiada de Lelis Teixeira e depois de Jacob Barata, então 

dirigente da Fetranspor, ter admitido a existência de “caixinha” para pagamentos periódicos de propina a 

agentes públicos. 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, não é possível afirmar com convicção que conduta de Bonazza tenha o objetivo 

de causar embaraço às investigações, tampouco indica que ele tenha praticado atos para evitar a persecução 

penal. “A gestão de contas de e-mail, sua criação e exclusão são atos corriqueiros, e é suposição afirmar que a 

exclusão tenha sido feita com essa finalidade”, conclui o relator. 

 

Novo ministro 

 

O voto do ministro Gilmar foi seguido integralmente pelo ministro Nunes Marques, em seu primeiro julgamento 

na Corte, e pelo ministro Ricardo Lewandowski. A ministra Cármen Lúcia acompanhou o relator somente em 

relação à revogação da prisão preventiva de Bonazza, divergindo quanto à competência para processá-lo e 

julgá-lo, que, para ela, é da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. O ministro Edson Fachin votou pelo acolhimento 

do agravo da PGR e pelo não conhecimento do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro mantém prisão preventiva de ex-PM acusado de atuar em milícia no RJ 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva do ex-

policial militar Renato Marques Machado, acusado de integrar a organização criminosa conhecida como Milícia 
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de Curicica, voltada para a prática de crimes na Zona Oeste do Município do Rio de Janeiro. A decisão se deu 

nos autos do Habeas Corpus (HC) 193663. 

 

De acordo com a denúncia, Machado atuava na comercialização de água, na grilagem de terras dos imóveis 

negociados pela organização criminosa e na guarda e na aquisição de armas de fogo do bando. A prisão, 

decretada em maio de 2019 pelo juízo de primeiro grau, foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro (TJ-RJ) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava que a manutenção da custódia viola o princípio da razoável 

duração do processo e que não há qualquer elemento objetivo e concreto que evidencie risco do acusado à 

ordem pública ou à garantia de aplicação da lei penal. 

 

Tramitação regular 

 

Na decisão que negou o pedido de habeas corpus, o ministro Ricardo Lewandowski explicou que, de acordo 

com a jurisprudência do STF, a demora na conclusão da instrução criminal, como circunstância de 

constrangimento ilegal, somente se dá em caso de evidente desídia do órgão judicial, da exclusiva atuação da 

parte acusadora ou de outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo. 

 

Em relação ao alegado excesso de prazo para a instrução criminal, o relator afirmou que os autos tramitam de 

maneira regular, principalmente se consideradas as peculiaridades do caso. Ele destacou que, de acordo com o 

STJ, houve determinação de todas as diligências necessárias à instrução e abertura dos prazos para o 

contraditório e a ampla defesa, o que indica que eventual demora não decorre de desídia do Judiciário. Além 

disso, lembrou que a ação penal é complexa, pois envolve a participação de 22 réus e a expedição de cartas 

precatórias. 

 

Supressão de instância 

 

Quanto à ilegalidade da prisão preventiva apontada pela defesa, o ministro destacou que a questão não foi 

objeto de julgamento pelo STJ e que a orientação jurisprudencial do Supremo é de que, sem prévia 

manifestação do daquela corte sobre a matéria de fundo da impetração, a apreciação dos pedidos da defesa 

implica supressão de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação sobre cassação de prefeitos pela Justiça Eleitoral durante a pandemia tem trâmite 

negado 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

729, em que o Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) solicitava a recondução imediata de prefeitos 

afastados de seus cargos durante o período de pandemia. A ação, segundo a ministra, não preenche o 
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princípio da subsidiariedade, que veda o conhecimento de ADPF antes do esgotamento de todas as vias 

possíveis para sanar a lesividade dos atos questionados. 

 

A legenda pedia a suspensão de decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que manteve a cassação do 

prefeito de Lins (SP), Edgar de Souza, pela prática, em tese, de crimes eleitorais, e requereu a aplicação a esse 

e a outros casos semelhantes orientação da própria Corte Eleitoral sobre o não afastamento de prefeitos 

durante a pandemia, com o argumento de regularidade e eficácia de políticas públicas. 

 

Subsidiariedade 

 

Na decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que o TSE, no julgamento do processo que ensejou a propositura 

da ADPF, determinou a realização imediata de eleições no município. Em 9/10, foi realizada a eleição indireta, 

em que os vereadores elegeram Akio Matsuura para mandato de 83 dias, em razão das eleições diretas 

previstas para o próximo dia 15/11. 

 

Posteriormente, em outro processo, o TSE assentou que eventual suspensão de eleições diretas ou indiretas 

decorrente da cassação de mandato eleitoral, no contexto da pandemia, nos estados ou nos municípios, deve 

ser autorizada pelos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), de acordo com a situação de saúde pública regional 

e local. A ministra apontou ainda regra do artigo 8º da Resolução 23.615/2020, do TSE, que autoriza os TREs a 

adotar outras medidas, incluída a suspensão de eleições suplementares marcadas para o período, que se 

tornem necessárias e urgentes para preservar a saúde dos envolvidos no processo eleitoral. 

 

Caso a caso 

 

Para a relatora, independentemente da alteração jurisprudencial do TSE, a vigência e a prevalência da 

Resolução 23.615/2020 no ordenamento jurídico não permitem o conhecimento da ADPF, pois não foram 

esgotados os instrumentos processuais aptos a cessar a lesividade dos atos questionados. A suspensão das 

execuções judiciais decorrentes de cassação de mandato eleitoral até o fim do período pandêmico, na 

avaliação da ministra, deve ser analisada caso a caso, pelas vias processuais adequadas, de acordo com o 

avanço do vírus no contexto regional ou local. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga inviável pedido do PDT para afastar Paulo Guedes do cargo de ministro 

 

O Plenário negou provimento a agravo regimental apresentado contra decisão que negou seguimento (julgou 

incabível) a uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 724) na qual o Partido 

Democrático Trabalhista (PDT) pedia que o ministro da Economia, Paulo Guedes, fosse afastado do cargo até a 

conclusão de procedimentos investigativos em curso no Ministério Público Federal (MPF), relativos ao suposto 

cometimento de crimes de gestão fraudulenta ou temerária de instituições financeiras equiparadas e de 

emissão e negociação de títulos mobiliários sem lastro nem garantias.  
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Por unanimidade, na sessão em ambiente virtual encerrada no dia 10/11, foi confirmado o entendimento do 

relator, ministro Marco Aurélio, no sentido de que a ADPF não é meio processual adequado para dirimir uma 

controvérsia relativa a circunstâncias e agentes plenamente individualizáveis que pode ser solucionada por 

outros instrumentos processuais. 

 

Na ação, o PDT narra que as investigações conduzidas pelo MPF são relativas a aportes por fundos de pensão 

de estatais, entre fevereiro de 2009 a junho de 2013, em fundos de investimentos que, à época, eram geridos 

por ele.  

 

De acordo com o partido, a manutenção de Guedes no cargo afrontaria os princípios da moralidade e da 

impessoalidade. Segundo o partido, ele poderia exercer potencial influência nas investigações pelo fato de 

manter sob sua “influência e interferência”, na estrutura do Ministério da Economia diversos órgãos federais 

ativos de investigação. 

 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio observa que a Lei 9.882/1999, que trata do processamento e julgamento 

de ADPFs, estabelece que seu ajuizamento não é admissível quando houver qualquer outro meio eficaz de 

sanar o ato lesivo apontado, ou seja, nem todo e qualquer ato é passível de ser submetido diretamente ao 

Supremo. O ministro salientou que a ADPF destina-se a preservar as normas fundamentais da Constituição 

Federal e não pode ser utilizada em qualquer situação. 

 

De acordo com o relator, não é possível potencializar os princípios da moralidade e impessoalidade a ponto de 

que o Judiciário substitua o Executivo para exercer crivo quanto a uma decisão administrativa e discricionária 

de sua competência e indicar a este como proceder para preencher um cargo de livre nomeação. Segundo o 

ministro, a impetração de ADPF neste caso é inadequada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Provedor não pode ser multado por suposta resistência em fornecer informações que não 

existem 

 

A Quinta Turma afastou a multa de R$ 1 milhão aplicada a um provedor de redes sociais por descumprimento 

de ordem para fornecer informações em processo criminal. Na avaliação do colegiado, ficou demonstrado que 

as informações requisitadas não existiam; portanto, a suposta resistência inicial da empresa em cumprir a 

determinação judicial não prejudicou a investigação, motivo pelo qual não se justifica a penalidade. 

 

O juiz determinou ao provedor que fornecesse cópia de mensagens que teriam sido trocadas pelos investigados 

em uma rede social, sob pena de multa de R$ 50 mil por dia. O provedor respondeu que tais informações 

deveriam ser requisitadas à matriz da empresa, no exterior. Entendendo haver resistência do provedor, o juiz 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455131&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11112020-Provedor-nao-pode-ser-multado-por-suposta-resistencia-em-fornecer-informacoes-que-nao-existem.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11112020-Provedor-nao-pode-ser-multado-por-suposta-resistencia-em-fornecer-informacoes-que-nao-existem.aspx


aplicou a penalidade – que, acumulada, chegou a R$ 1 milhão – e fixou nova multa para o caso de persistência 

no descumprimento. 

 

Na sequência, o provedor demonstrou em juízo que o atendimento da ordem era impossível, pois, segundo a 

matriz, não havia mensagens trocadas entre os investigados. O juiz, então, cancelou a segunda multa – que já 

chegava a R$ 9 milhões –, mas manteve a primeira, afirmando que não tinha sido "um blefe". A decisão foi 

ratificada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

Sem prejuízo 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik – relator do recurso da empresa – destacou que, de acordo com o Marco Civil da 

Internet, o provedor deverá fornecer, quando requisitado judicialmente, o teor das comunicações entre os 

usuários da rede, contanto que ainda estejam disponíveis. O artigo 15 da lei determina que o provedor 

mantenha esses registros pelo prazo de seis meses. 

 

O relator observou ainda que é pacífica na jurisprudência do STJ a possibilidade de aplicação de multa por 

descumprimento de ordem judicial. 

 

Segundo o ministro, entretanto, não pode prevalecer o entendimento das instâncias ordinárias de que a 

primeira multa se justificaria porque o provedor, em vez de cumprir a ordem, alegou que as informações 

deveriam ser requisitadas à matriz. 

 

Para Joel Paciornik, a despeito dessa alegação do provedor naquele primeiro momento, o fato é que as 

informações não existiam, como se verificou depois – "o que leva a concluir que não houve prejuízo para a 

investigação do crime que estava em apuração". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sob o CC/2002, mesmo que casamento com separação de bens seja anterior, hipoteca 

dispensa autorização conjugal 

 

Em negócios celebrados após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deverá ser aplicada a regra do seu 

artigo 1.647, inciso I – que prevê a dispensa da autorização conjugal como condição de eficácia da hipoteca no 

regime da separação absoluta de bens –, mesmo que o casamento tenha acontecido ainda sob o Código Civil 

de 1916. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) 

que, em virtude da falta de autorização das esposas dos dois sócios de uma empresa, havia declarado a 

nulidade da hipoteca de imóvel dado em garantia no momento da celebração de contrato de crédito industrial.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm#art15
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Para o TJPB, como os casamentos foram realizados na vigência do CC/1916, deveriam ser obedecidas as 

normas desse código, inclusive em relação à necessidade de consentimento sobre a garantia, mesmo na 

hipótese de regime de separação de bens. 

 

A relatora do recurso especial do banco credor, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o artigo 1.687 do 

CC/2002 prevê que, estipulada a separação de bens, o patrimônio permanecerá sob a administração exclusiva 

de cada um dos cônjuges, que poderá livremente aliená-lo ou gravá-lo com ônus real. Entretanto, a ministra 

também lembrou que, segundo o artigo 2.039 do mesmo código, o regime de bens nos casamentos celebrados 

na vigência do CC/1916 é por ele estabelecido. 

 

Segundo a ministra, o artigo 2.039, ao fixar uma regra de transição quanto ao regime de bens, teve por 

finalidade disciplinar as relações familiares entre os cônjuges na perspectiva patrimonial, regulando como 

ocorrerá, por exemplo, a partilha dos bens por ocasião da dissolução do vínculo conjugal. 

 

Sem influência 

 

Por esse motivo, a relatora entendeu que não seria possível concluir que o artigo 2.039 do CC/2002 deva 

influenciar, na perspectiva do direito intertemporal e da definição da legislação aplicável, as hipóteses em que 

deveria ser dada autorização conjugal, pois esse instituto, "a despeito de se relacionar com o regime de bens 

(pois, em última análise, visa proteger o patrimônio do casal), é, na realidade, uma condição de eficácia do 

negócio jurídico cuja validade se examina". 

 

"Em outras palavras, é correto afirmar que, em se tratando de casamento celebrado na vigência do CC/1916 

sob o regime da separação convencional de bens, somente aos negócios jurídicos celebrados na vigência da 

legislação revogada é que se poderá aplicar a regra do artigo 235, I, do CC/1916 (que previa a necessidade de 

autorização conjugal como condição de eficácia da hipoteca, independentemente do regime de bens)" – 

esclareceu a ministra. 

 

No caso dos autos, como o negócio que se buscava invalidar foi celebrado em 2009 – ou seja, já na vigência do 

CC/2002 –, a relatora concluiu que deveria ser aplicada a regra do artigo 1.647, inciso I, do código vigente, que 

dispensa a autorização conjugal na hipoteca quando o matrimônio, mesmo realizado sob o CC/1916, tiver 

estabelecido o regime da separação convencional de bens. 

 

Leia a notícia no site 
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Conselheira destaca importância do rádio na comunicação do Judiciário 
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